
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 125/2007

Suplementa verbas do orçamento no valor que específica e
dá outras providências:

CASSIO MURILO TROVO HZDALGO, Prefeito l^unídpal de
Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 834/2005 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Munidpio, Edição de n® 7882, resolve:

DECRETAR;

Art. 1® ) Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 39.500,00 (TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS
REAIS ) destinado a atender insuficiência de dotação da despesa fixada na conformidade com o que
segue;

04. SECETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.065000 - "mANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 - MA71RIAL DE CONSUMO

75 Fonte: 31107 Salário Educação - exercício Corrente
R$: 39.500,00

Art. 2® ) O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrera do excesso de arrecadação da receita prevista
para o exercício a ocorrer nas rubricas a seguir especificadas;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
1000.00.00.00.00- RECEITAS CORRENTES
1325.01.05.03.00- RECEITAS DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁ

RIOS DE REC. VINCULADOS MDE OUTRAS. VINC.
1325.01.05.03.03 RENDTO SALARIO ESCOLAR
165 Fonte: 31107 Salário Educação- Exercício corrente

1721.35.00.00.00 TKANSF.FDO NAC.DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
172135.01.00.00 TRASNF.SALÁRIO EDUCAÇÃO
85 Fonte; 31107 Salário Educação- ExerdcioCorrente

R$: 780,00

R$: 38.720,00

SOMA R$; 39.500,00

Art. 3° ) Este deaeto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

novembro de dias mil e sete.
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